



P O R T A R I A  Nº  379/2004



VALTER CARNEIRO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,





R E S O L V E:



Art. 1º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Inventário Patrimonial da Câmara Municipal de Patos de Minas, os Srs. Baltasar Pedro de Brito e Paulo César Caixeta e a Srta. Maria Mônica Caixeta.



Art. 2º Sob a presidência do primeiro nomeado, a Comissão deverá  proceder levantamento de todos os bens patrimoniais móveis da Câmara Municipal, conforme relatório encaminhado pela Prefeitura Municipal, do encarregado do patrimônio.



Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 30 dias, para o término do inventário.



Art. 4º Publique-se e cumpra-se.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de março de 2004.





VALTER CARNEIRO DE LIMA



Presidente

